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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seia

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, paÍa que à Cetrans e o Detran/PR
crie programa de educação aos cidadãos, no formato dos cursos de reciclagem, â ser

ministrado a grupos interessados, como funcionátios de empresas, escolas, universidades,
etc...

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel,03 de Matço de2020.

/ PSC

Justifrcação:

Â presente indicação tem origem nos encaminhamentos da audiência pública
"PAZNO TRÂNSItO A GENTE QUE FÂZ;',realizadano mês de Novembrc de2}19.
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